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PORTARIA DO SECRETÁRIO-GERAL Nº 45, DE 12 DE AGOSTO DE 2014

   
O SECRETÁRIO-GERAL DO GABINETE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe foi delegada por meio do disposto no inciso XII, artigo 1º do Ato do Presidente nº 95, de 2014, publicado no DCL nº 33, de 19/2/2014, tendo em vista o disposto no Ato do Presidente nº 5, de 2014, publicado no DCL nº 002, de 7/1/2014, RESOLVE:

Art. 1º Tornar público o valor atualizado da taxa de ocupação de área pública do Edifício Sede da CLDF, com efeito em todas as permissões de uso em vigência, contando a partir de 1º/8/2014. 

	Área Pública do Edifício Sede da CLDF
	Unidade
	Valor

	Finalidade comercial ou de prestação de serviço
	m²
	R$14,54


 	     (INPC acumulado de agosto/ 2013 a julho/2014)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
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